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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, realizada no dia 12 

de junho de 2023, por via WhatsApp, com a participação dos membros da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação. Os membros da Comissão analisaram as seguintes matérias: 

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N2  01/2023, que altera o  art.  122-A da Lei Orgânica 

do Município de Serrana, que instituiu o orçamento impositivo e dispôs sobre a execução 

orçamentária e financeira da programação incluída por emenda individuais no Legislativo 

Municipal em lei orçamentária anual, de iniciativa dos Vereadores desta Casa de Leis. 

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N2  02/2023, que acrescentam os §§ 10, 11 e 12 ao  

art.  122-A da Lei Orgânica do Município de Serrana, que instituiu o orçamento impositivo e 

dispôs sobre a execução orçamentária e financeira da programação incluída por emenda 

individuais no Legislativo Municipal em lei orçamentária anual, de iniciativa dos Vereadores 

desta Casa de Leis. 

Após a análise dos projetos citados, os membros da Comissão acordaram no exposto a 

seguir: 

No tocante aos PROJETOS DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N2  01 E 02 DE 2023, foi dito pelos 

membros da Comissão que, quanto ao aspecto redacional e técnico, os projetos de emenda 

Lei Orgânica obedecem a redação e as técnicas legislativas exigidas para a elaboração de 

textos legais, bem como quanto â legalidade e à constitucionalidade não há óbice às 

propostas legislativas, tendo em vista que estas estão em consonância com as Emendas 

Constitucionais n9  100/2019 e 126/2022, bem como com o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, exarado no julgamento do RE 1.301.031 do RS, favorável às emendas de 

bancada de parlamentares nos orçamentos municipais. 

1 



(Pre dente 

THIAGO !ENRIQUE DE ASSIS (Membro) 

Câmara Municipal de Serrana 
Av. Deolinda Rosa, 1048 —Jardim das Rosas 

Serrana/SP - CEP 14.150-000 

(16) 3987-1320 / (16) 3987-2268 

https://www.serrana.sp.leg.br  - camara@serrana.sp.leg.br  

Nada mais havendo, após a manifestação do Presidente e dos membros desta Comissão, 

encerrou-se a discussão da matéria. Esta ata, elaborada por mim,  Caroline  Colmanetti Silva, 

que secretariei  ad hoc  a reunião, posteriormente, foi lida e assinada por todos os 

participantes da reunião.  

MARIA DA SILVA (Relatora) 

(0,cotoe,t'ilu arnanc)1L.  Satz.„ 
CAROLINE  COLMANETTI SILVA (Procuradora Jurídica) 
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